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Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência e/ou o Projeto Básico. 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente possui previsa o no plano de contrataço es 

anual do Municí pio. 

 

Equipe de Planejamento 

Aloisio Francisco Salvatti - Secreta rio Municipal de Administraça o. 

Servidor Jian Carlos Malagutti – Matrícula Funcional nº 991505926. 

 

 

Problema Resumido 

O Municí pio necessita credenciar empresas para o fornecimento contínuo 

de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), pois é essencial para o 

funcionamento regular dos veículos pertencentes a frota oficial, bem como 

o abastecimento contí nuo e ininterrupto dos mesmos. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Consoante orientações expressas do Tribunal de Contas da União, conforme artigo nº 18, inciso 

nº I, da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos 

Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às 

necessidades da Administração. Nesse sentido, destaca-se entre suas principais vantagens a 

identificação de custos e riscos relacionados à contratação, bem como das maneiras de minimizá-

los, configurando-se uma fase primordial desse processo. Destarte, na elaboração deste ETP, 

optou-se por seguir as diretrizes gerais apontadas pela Instrução Normativa 40/2020 SG/ME, de 

22 de maio de 2020 (Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, cujo 

estudo destina-se à análise técnica da viabilidade do Chamamento Público visando o 

credenciamento de Postos de Combustíveis para o Fornecimento de GASOLINA COMUM e 

ÓLEO DIESEL S10, para atender a demanda da frota de veículos do município de União da 

Vitória/PR, de forma parcelada. 

 

Dos atos normativos que deverão ser obedecidos no procedimento licitatório: Visto a 

complexidade dos processos que envolvem contratações públicas, faz-se necessária a estrita 

observância do arcabouço normativo vigente destacado a seguir: 

 

● Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

● Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

nº 147, de 14 de agosto de 2014; 

● Decreto Municipal nº 216, de 16 de maio de 2023, e legislação complementar aplicável;  

● CONSTITUIÇÃO da República Federativa do Brasil de 1988;  
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Entre os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 encontra-se o do planejamento. O 

mesmo Diploma Legal prevê que a primeira etapa do planejamento é o Estudo Técnico Preliminar 

– ETP. Com isso, cabe a esse estudo orientar a futura contratação. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Proponente: Município de União da Vitória/PR; 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração; 

Secretário(a): Aloisio Francisco Salvatti - Secreta rio Municipal de Administração; 

Elaboração: Jian Carlos Malagutti – Matrícula Funcional nº 991505926. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

 

O fornecimento contínuo de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10) é essencial para o 

funcionamento regular dos veículos pertencentes a frota oficial do município. A demanda por 

combustível é contínua, variando conforme a necessidade operacional. Dessa forma, torna-se 

inviável prever com precisão o consumo exato mensal, exigindo um modelo de contratação que 

permita flexibilidade, agilidade e atendimento descentralizado. O fornecimento será realizado sob 

demanda, conforme necessidade da Administração, respeitando os limites orçamentários. 

 

Administração Pública realizará chamamento público, com adoção da modalidade de 

credenciamento, por meio da qual, obedecendo aos princípios da isonomia, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, serão selecionados todos os prestadores aptos e 

interessados em proporcionar os serviços relacionados no Projeto Básico - Anexo I deste Edital, 

por atender ao interesse público, promovendo a contratação do maior número possível de 

prestadores. 

 

Faz-se necessa ria o credenciamento, com o intuito de executar serviços de fornecimento de 

combustí veis, para o atendimento dos veí culos pertencentes a frota municipal nas diversas 

demandas das a reas administrativas e operacionais das Secretarias do Municí pio. O fornecimento 

de combustí veis aos veí culos viabiliza e agiliza o deslocamento de nossos servidores em situaço es 

rotineiras e emergenciais dentro das diversas a reas dos nossos o rga os e nas demais repartiço es 

pu blicas do municí pio. 

 

Considerando a necessidade contí nua e ininterrupta de fornecimento de combustí veis para 

abastecimento da frota oficial, com volumes e frequências imprevisíveis, dependendo da rotina 

operacional dos veículos, o credenciamento permite atender essa necessidade, garantindo uma 

melhor qualidade dos serviços a serem prestados, assim, obedecendo aos princípios da isonomia, 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, serão selecionados todos os prestadores 

aptos e interessados em proporcionar os serviços relacionados, promovendo a contratação do 

maior número possível de prestadores. 

 

Outro ponto a destacar e justificar a figura do credenciamento para contrataça o do referido objeto 

e  a frequente oscilaça o, em curtí ssimo intervalo de tempo, dos preços dos combustí veis, ficando 

evidente e latente a figura da teoria da imprevisa o. É  urgente que esse insumo seja classificado 
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como varia vel e de valor dina mico, a fim de evitar constantes pedidos de reequilí brio e perdas a s 

empresas contratadas. 

 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, II 

 

A presente proposta de contratação consta no Plano Anual de Contratações, e encontra-se 

alinhada ao Planejamento Estratégico da PMUVA, por contribuir para o aperfeiçoamento da 

Gestão Administrativa e da Governança Administrativa. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, III 

 

O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Segundo o inciso XIII do art. 6º da Lei supracitada: “bens e serviços comuns: aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

 

Para a execução da contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

Das Condições de execução 

 

Os combustíveis deverão ser fornecidos através de posto localizado no perímetro urbano do 

Município de União da Vitória/PR e/ou do Município de Porto União/SC (consideradas cidades 

gêmeas), com abastecimento de forma contínua e ininterrupta, mediante apresentação 

obrigatória da “AUTORIZAÇÃO DÉ FORNÉCIMÉNTO”, conforme modelo previamente apresentado 

pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 

autorizado da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR – PMUVA, no ato do abastecimento. 

 

Após a emissão da Autorização de Fornecimento, a(s) empresa(s) credenciada(s) deverá(ão) 

fornecer os combustíveis imediatamente. 

 

A “Autorização de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 

relativas ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

 

O fornecimento dos combustíveis será feito a qualquer hora do dia ou da noite, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 

 

Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da 

observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações 

exigidas e outros padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal e da Agência Nacional do 

Petróleo – ANP. 
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Não serão aceitos combustíveis adulterados ou misturados com produtos não autorizados pelos 

órgãos normatizadores e fiscalizadores. 

 

Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

 

O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que 

solicitado. 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

 

Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas. 

 

A empresa credenciada deverá fornecer no ato do abastecimento o cupom fiscal como 

comprovação do abastecimento realizado. 

 

A empresa credenciada só poderá efetuar o abastecimento mediante a apresentação de requisição 

constando os dados do veículo e a quantidade de combustível, devidamente assinada pelo 

colaborador do Departamento de Compras da PMUVA. 

 

Para cada abastecimento deverá constar o cadastro do veículo, como: placa e quilometragem. 

 

Deverá ser apresentado de forma quinzenal um relatório para conferência dos abastecimentos 

pelo Gestor do Contrato. 

 

O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade por 12 (doze) meses, 

tendo sua vigência a partir de sua assinatura. 

 

Do recebimento e aceitação do objeto 

 

Em se tratando de serviços, o objeto será recebido: 

 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Dos Critérios de Sustentabilidade: 
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Devera o ser atendidos os crite rios de sustentabilidade que se baseiam no Guia Nacional de Contrataço es 

Sustenta veis, bem como ao que couber nos termos do Art. 6º da Instruça o Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, para a contrataça o de serviços. 

 

Da mesma forma, o art. 4º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012: 

 

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e a gua; 

II - uso de inovaço es que reduzam a pressa o sobre recursos naturais;  

III - origem sustenta vel dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; 

 

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, IV 

 

Éstima-se a necessidade, do fornecimento contínuo de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), 

considerando este Éstudo Te cnico Preliminar, o consumo para doze meses e baseando-se no histo rico de 

consumo dos u ltimos anos. 

 

Analisou-se as demandas das Secretarias Municipais, ressaltando que na o ha  como prever com exatida o o 

consumo, considerando a ampliaça o da frota para atender a uma expansa o de operaço es, utilizou-se de uma 

margem de segurança de 10% para picos emergenciais, assim concluindo que, as quantidades dispostas no 

quadro a seguir, sera o suficientes para atender as solicitaço es deste objeto que porventura possam ocorrer 

nos pro ximos doze meses. 

 

Tais nu meros esta o explicitados na planilha a seguir: 

 

Item Especificação/Descrição (Especificação Técnica) Unid. Qtde 

1 

Gasolina Comum: deverá possuir octanagem mínima de 87 unidades, 

medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 mg/kg (ou ppm) de 

teor de enxofre, sendo combustível com ultrabaixo teor de enxofre 

(UBTE ou S-50), desenvolvida para permitir a introdução de veículos 

com novas tecnologias em controle de emissões atmosféricas, e já 

reduz as emissões de gases no escapamento nos motores atuais de 

última geração. 

Litro 150.000 

2 

Óleo Diesel S10: deverá conter o equivalente a um teor máximo de 

enxofre de 10 miligramas para cada 1.000.000 de miligramas do 

produto (10 partes por milhão), sendo adequado para as novas 

tecnologias de controle de emissões dos novos motores a diesel 

fabricados a partir de 2012, possibilitando a redução das 

emissões de material particulado em até 80% e de óxidos de nitrogênio 

em até 98%, tendo ainda, número de cetano 48 (medida de qualidade 

da combustão a diesel) e oferecendo a qualquer veículo, mesmo os 

fabricados antes de 2012, uma melhor conservação do motor e 

redução dos custos de manutenção. 

Litro 260.000 

 
6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 

 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto e dos requisitos da 

contratação (apresentados no item anterior), a Secretaria Municipal de Administração, realizou o 

levantamento de mercado e identificou as seguintes características: 
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I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, 

não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

 

II – A contratação é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo; 

 

III – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência 

e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

 

IV – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 

 

V – Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por meio de doação, contudo, 

esta EQUIPE DE PLANEJAMENTO não dispõe de conhecimento sobre instituições doadoras e desconhece 

regulamento Institucional que aborde esta temática; 

 

VI - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com objeto pretendido; 

 

VII - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se 

dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa; 

 

VIII – O fornecimento do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em 

objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas; 

 

IX - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 

conforme os requisitos estabelecidos neste documento; 

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VI 

Foram coletados preços de acordo com o disposto no Artigo 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Apo s ana lise dos valores praticados no mercado, o preço global ma ximo estimado e  de R$ 2.524.900,00 

(Dois milhões quinhentos e vinte e quatro mil e novecentos reais), e foram definidos com base nas fontes 

descritas na tabela abaixo. 

 

Para efeito dos preços foi o utilizado o PRÉÇO MI NIMO DÉ RÉVÉNDA divulgado pela Age ncia Nacional do 

Petro leo, Ga s Natural e Biocombustí veis – ANP (Municí pio de Unia o da Vito ria/PR), no seguinte endereço 

eletro nico: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas 

 

OBS.: O valor unitário inicial tem como base o PREÇO MÍNIMO DE REVENDA constante da planilha 

publicada da ANP no período de 06/07/2025 à 12/07/2025. 

 

Os valores sera o corrigidos conforme atualizaça o da planilha de preços da ANP. Destarte, restaram 

atendidos os preceitos da economicidade e eficie ncia na utilizaça o dos recursos pu blicos. 

 

Trata-se de uma estimativa de consumo de bens ou serviços não comprometendo o município a realizar a 

aquisição de toda a quantidade registrada. ou seja, a contratação efetiva depende da real necessidade e 

demanda no decorrer do ano vigente, e pode ser feita conforme a situação.
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8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VII 

 

A presente chamada pu blica visa ao credenciamento de empresas para o fornecimento contí nuo 

de combustí veis automotivos (gasolina comum e o leo diesel S10), destinados ao abastecimento 

da frota de veí culos oficiais do Municí pio de Unia o da Vito ria - PR 

 

A soluça o proposta contempla o credenciamento de postos de combustí veis localizados no 

perímetro urbano do Município de União da Vitória/PR e/ou do Município de Porto União/SC 

(consideradas cidades gêmeas), com o objetivo de garantir maior agilidade, economia e eficie ncia 

no atendimento das demandas operacionais da Administraça o Pu blica. 

 

A delimitaça o do perí metro urbano como a rea de atuaça o dos fornecedores visa otimizar os 

deslocamentos dos veí culos oficiais, reduzir custos logí sticos, evitar tempo ocioso e assegurar 

maior disponibilidade para a execuça o das atividades institucionais. 

 

O modelo de credenciamento, permitira  a  Administraça o contar com uma rede de postos aptos a 

fornecer combustí veis conforme a necessidade, fortalecendo a concorre ncia local e garantindo o 

abastecimento regular e seguro da frota. 

 

O controle do abastecimento sera  realizado mediante mecanismos previamente definidos, como 

emissa o de nota fiscal eletro nica vinculada, relato rios de consumo, controle por placa e 

quilometragem, entre outros instrumentos que assegurem transpare ncia, rastreabilidade e 

conformidade com os princí pios da administraça o pu blica. 

 

Com essa soluça o, pretende-se: 

• Garantir o abastecimento contí nuo e eficiente da frota; 

• Reduzir custos e tempo de deslocamento com abastecimento; 

• Éstimular a participaça o de fornecedores locais dentro do perí metro urbano; 

• Melhorar o controle e o acompanhamento dos gastos pu blicos com combustí veis; 

• Observar os princí pios da legalidade, economicidade, eficie ncia e transpare ncia. 

 

Dessa forma, o modelo de credenciamento proposto oferece uma alternativa pra tica e eficaz, 

contribuindo para a boa gesta o dos serviços pu blicos. 

 

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

 

Nos termos do art. 47, inciso Il, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitaço es atendera o ao princí pio 

do parcelamento, quando tecnicamente via vel e economicamente vantajoso. Na aplicaça o deste 

princí pio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

te cnica, o custo para a Administraça o de va rios contratos frente a s vantagens da reduça o de 
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custos, com divisa o do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliaça o da competiça o e de evitar 

a concentraça o de mercado. 

 

Ém vista disto, o princí pio do parcelamento devera  ser aplicado a  presente contrataça o, tendo em 

vista a Lei nº 14.133/2021, o qual estabelece em seu artigo 40, inciso V, alí nea "b" como princí pio, 

entre outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente via vel e economicamente vantajoso", 

dispondo algo similar no seu art.47, inciso II, mencionando o princí pio do parcelamento como 

obrigato rio “quando for tecnicamente via veI e economicamente vantajoso”. 

 

10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, 

art. 18, § 1º, IX 

 

Com a presente chamada pública para credenciamento de empresas fornecedoras de 

combustíveis automotivos, espera-se alcançar os seguintes resultados concretos e mensuráveis: 

 

1. Abastecimento contínuo, seguro e eficiente da frota oficial dos veículos, garantindo o 

pleno funcionamento das atividades institucionais e dos serviços públicos essenciais; 

2. Descentralização do atendimento, por meio da atuação de diferentes postos localizados 

estrategicamente no município, reduzindo o tempo de deslocamento dos veículos até os 

pontos de abastecimento; 

3. Redução de custos logísticos e operacionais, com impacto positivo na economicidade da 

gestão de combustível, ao permitir que os veículos sejam abastecidos em pontos mais 

próximos e com menor tempo ocioso; 

4. Melhoria no controle e na transparência da gestão do consumo de combustíveis; 

5. Mitigação de riscos operacionais, com redução da dependência de um único fornecedor e 

diminuição da possibilidade de desabastecimento; 

6. Atendimento ao interesse público. 

 

Assim, a solução proposta está alinhada aos princípios da Administração Pública, especialmente 

os da eficiência, economicidade, isonomia, legalidade e interesse público, proporcionando um 

modelo sustentável, transparente e vantajoso para o atendimento das demandas de 

abastecimento da frota oficial. 

 

11. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, X 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

 

a) elaboração de minuta do edital;  
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b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

 

c) designação de agente de contratação/pregoeiro, equipe de apoio, comissão de licitação;  

 

d) elaboração de minuta do contrato;  

 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer;  

 

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

 

j) realização de empenho; e  

 

l) assinatura e publicação do contrato 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

 

A presente contratação teve como parâmetro as contratações realizadas conforme estipulado a 

seguir: 

 

PROAD nº 183/2023 (Inexigibilidade de Licitação nº 40/2023), Fornecimento de GASOLINA 

COMUM, visando atender a demanda da frota de veículos do município de União da Vitória/PR, de 

forma parcelada, conforme especificações constantes do Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 

(Processo correlato a Chamada Pública para Credenciamento nº 9/2023 – Processo 

Administrativo nº 99/2023). 

 

PROAD nº 145/2023 (Inexigibilidade de Licitação nº 32/2023), Fornecimento de GASOLINA 

COMUM, visando atender a demanda da frota de veículos do município de União da Vitória/PR, de 

forma parcelada, conforme especificações constantes do Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 

(Processo correlato a Chamada Pública para Credenciamento nº 9/2023 – Processo 

Administrativo nº 99/2023). 

 

PROAD nº 101/2023 (Inexigibilidade de Licitação nº 21/2023), Fornecimento de ÓLEO 

DIESEL S10, visando atender a demanda da frota de veículos do município de União da Vitória/PR, 

de forma parcelada, conforme especificações constantes do Projeto Básico, Anexo I do Edital de 

Chamamento Público nº 005/2023. 
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PROAD nº 107/2023 (Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023), Fornecimento de ÓLEO 

DIESEL S10, visando atender a demanda da frota de veículos do município de União da Vitória/PR, 

de forma parcelada, conforme especificações constantes do Projeto Básico, Anexo I do Edital de 

Chamamento Público nº 005/2023. 

 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar as 

informações contidas no “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set-2023.pdf” 

 

A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora 

nos princípios da aplicação da Lei nº 14.133/2021. Os materiais ofertados devem ser fornecidos 

por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado 

de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, 

comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. 

 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e 

REQUISITANTE em harmonia com as Instruço es Normativas SÉGÉS/MP nº 5/2017 e nº 40/2020, 

considerando a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, uma vez considerados os 

seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em 

complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de 

LICITAÇÃO não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

aquisição/contratação no formato indicado. 

 

15. DA INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A aquisiça o do material sera  realizada mediante Chamada Pu blica para Credenciamento, nos 

termos do inciso III, art. 79 da Lei 14.133/2021: 

 

art. 79º [...] 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 

e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 

processo de licitação. 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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16. MATRIZ DE RISCO 

RISCO CAUSA IMPACTO PROBABILIDADE CONTROLE 
RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE 

 
PRAZO DE 

IMPLEMENTAÇÃO DO 
CONTROLE 

 

1. Formação da Equipe de Planejamento e Estudos Preliminares da Contratação 

Estudos preliminares 
incorretos 

-Falta de pesquisa; 
- Falta de recursos 

humanos; 
-Nomeação de pessoas 

não qualificadas;  
- Curto prazo para 

realização do estudo 

4 
 

2 

- Equipe de planejamento 
deverá ser composta por 

servidores com 
conhecimento técnico do 

objeto, de legislação 
trabalhista e dos 

procedimentos da 
contratação. 

Chefia imediata 

Conforme a 
necessidade de 
atendimento da 

demanda 

2. Verificação e análise da demanda 

Estimativa 
inadequada de 

preços 

- Desconhecer os 
meios para efetuar a 

pesquisa; 
- Especificações 

incorretas do serviço. 

4 2 

- Treinamento e 
capacitação 

dos servidores; 
- Revisão da descrição 

do 
objeto por outro servidor 

com conhecimento 
técnico, além do 

requisitante. 

Analista 
Até a elaboração do 

Edital 

Elaboração do Termo 
de Referência 
inadequado; 

- Falta de capacitação 
dos servidores; 
- Sobrecarga de 

trabalho; 
- Desconhecimento 

técnico do requisitante. 

4 2 

- Capacitação dos 
servidores; 

- Remanejamento do 
quadro de pessoal do 

órgão; 
-Devolver para o 

demandante 
conferir e ratificar. 

Requisitante/ 
Comissão de 
planejamento/ 

Conforme a 
necessidade de 
atendimento da 

demanda 

Aquisição de serviços 
superior ou inferior à 

necessidade 

- Falta de planejamento 
ou levantamento 
inadequado das 
necessidades; 

4 1 

-Equipe de planejamento 
deverá ser composta por 

servidores com 
conhecimento técnico do 

Requisitante/ Secretaria 
responsável 

/ Comissão de 
Planejamento 

Até a elaboração do 
Edital 
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- Equívoco por parte da 
Secretaria requisitante. 

objeto, de legislação 
trabalhista e dos 

procedimentos da 
contratação. 

- Revisão dos processos 
no fluxo da compra. 

3. Licitação 

Licitação deserta 

- Localidade; 
- Desvantagem 
econômica na 

execução 
do serviço. 

4 2 

Iniciar a licitação com 
antecedência para ter 

tempo hábil de refazer o 
processo 

Equipe de 
licitação/Requisitante 

Conforme a 
necessidade de 
atendimento da 

demanda 

Aceitação de lance 
Inexequível 

- Falta de experiência 
do responsável pela 

licitação; 
-Falta de atenção da 

comissão de licitação. 

4 2 
Treinamento da 

comissão de licitação 
Equipe de licitação Constante 

Fraude 
- Má fé da empresa; 

- Formação de cartel; 
4 3 Não se aplica 

Equipe de licitação 
e Alta Administração 

Constante 

Impugnação do Edital 

- Edital mal elaborado; 
- Falta de atenção às 
normas e legislação 

vigentes ao elaborar o 
Edital. 

- Divergência entre o TR 
e o Edital 

4 2 

- Utilização de modelos 
confiáveis; 

- Criar um nível de 
revisão 

e 
supervisão do Edital 

Requisitante/ 
Comissão de 
planejamento/ 

Equipe de licitação 

Até a elaboração do 
Edital 

Contratação de 
Empresa 

que não tenha 
capacidade 

de executar o 
Contrato; 

-Falta de análise 
criteriosa da 
qualificação 

econômico-financeira 
da Empresa; 

- Falta de avaliação da 
capacidade técnica da 

Empresa. 

4 2 

- Análise da qualificação 
econômico-financeira 

deve 
ser feita por servidor que 

possua 
conhecimento técnico de 

balanço patrimonial. 
- Exigir atestado de 

capacidade técnica de 
dois ou mais órgãos. 

 
Equipe de 

licitação/Departamento de 
Contabilidade/Técnicos 

 
 

Durante a sessão 
pública da 

licitação/durante o 
período de diligência 

4. Contrato 
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-Formalização 
incorreta 

Do Termo Contratual 
- Erros de digitação; 

- Minuta do Contrato 
mal elaborada no 

Edital; 
4 2 

- Criar nível de revisão 
dos 

procedimentos; 

 
Departamento Jurídico 

 
 

Até a elaboração do 
Edital 

5. Gestão e execução do objeto do contrato 

Execução do objeto 
em desacordo 
com o contrato 

- Fraude; 
- Gestão e Fiscalização 

inadequada ou 
ausente; 

4 2 

Capacitar a equipe de 
fiscalização  

de forma a poder 
reconhecer as fraudes 
com maior facilidade, e 
cobrar que o objeto do 

contrato seja executado 
de forma correta, bem 
como dar ciência ao 

fornecedor das 
penalidades decorrentes 
do descumprimento do 

pactuado no contrato de 
preços ou do 

descumprimento das 
obrigações contratuais, 

em relação às suas 
próprias contratações 

Gestão e 
Fiscalização do 

Contrato 

Durante a vigência do 
contrato 

Falta de empenho 
vigente para 
liquidação 

e pagamento à 
Contratada 

- Falta de 
gerenciamento e 

controle do orçamento 
destinado, 

por parte do 
responsável/fiscal 

4 1 
Controlar o empenho e 
seu saldo desde o início 

do Contrato 

Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Durante a vigência do 
contrato 

Impunidade da 
Empresa que comete 

fraude ou 
descumprimento 

do contrato 

- Falta de 
acompanhamento do 

Fiscal e 
Gestor do Contrato 

para cada falta 
cometida; 

- Consequente falta de 
abertura de processo 

4 3 

- Fiscalização eficiente 
da 

execução; 
- Envio de notificações 

cobrando sobre os 
descumprimentos de 

cláusulas 
contratuais; 

Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Durante a vigência do 
contrato 
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de penalização; 
- Processo de 

penalização concluído, 
sem o devido registro 

no SICAF e 
CADIN, no que couber. 

- Se necessário, abertura 
de processo de 

penalização; 
- Inclusão no SICAF e, 

quando couber, no 
CADIN, 

da empresa 
penalizada. 

Prejuízo 
orçamentário 

para a Administração 

- Cancelamento do 
contrato 

- Rescisão Contratual 
por inexecução 

do objeto; 
- Objeto mal executado 

acarretando 
desperdício ou dano ao 

erário. 

4 3 
Fiscalização eficiente 

. 
Gestão e 

Fiscalização do Contrato 
Durante a vigência do 

contrato 

Corrupção dos 
agentes 

da 
Contratada 

- Venda de 
informações; 

- Favorecimento do 
acesso ao local para 

fins ilícitos 

4 2 

Reforçar as orientações 
sobre o Código de Ética 
que deve ser repassado 
aos seus funcionários. 

Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Durante a vigência do 
contrato 

 

LEGENDA 

4 → muito alto 

3 → alto 

2 → médio 

1 → baixo 
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17. DOS RESPONSÁVEIS 

 

Certificamos que somos responsa veis pela elaboraça o do presente documento que compila os 

Éstudos Preliminares da futura aquisiça o/contrataça o e que o mesmo traz os conteu dos previstos 

nas Instruço es Normativas SÉGÉS/MP nº 5/2017 e nº 40/2020. 
 

Unia o da Vito ria – PR, 11 de julho de 2025. 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Requisitante Integrante Administrativo 

 

 

 

________________________________ 

Aloisio Francisco Salvatti 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

_____________________________ 

Jian Carlos Malagutti 

Matrícula Funcional nº 991505926 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições das Instruço es 

Normativas SÉGÉS/MP nº 5/2017 e nº 40/2020: 

 

 

Autoridade Competente 

 

 

 

................................................................................................... 

ARY CARNEIRO JÚNIOR 

Prefeito 

 

 


